
 

 

PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

 

 

O INSTITUTO ASSISTENCIAL ESPIRITA ANDRÉ LUIZ 

apresenta os aspectos mais importantes da Lei 13.709 -2018 – Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD. Conheça a lei e nossas 

ações, políticas e diretrizes adotadas. 

 

1) O que é LGPD? 

 

A Lei nº 13.709/2018 -LGPD dispõe sobre o tratamento 

de dados pessoais por pessoa natural ou por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Para isso, 

criou regras voltadasaos processos de coleta, armazenamento e 

compartilhamento dessas informações, a fim de garantir a 

proteção de dados pessoais e sensíveis de seus Titulares.   

 

Em suma, a LGPD regulamenta o uso e o tratamento de 

dados pessoais pela iniciativa privada e pelo poder público, para 

protegê-los contra vazamentos e uso indevido.  

 

 

2) Da LGPD no Instituto Assistencial Espírita 

André Luiz- HEAL  

 

O HEAL, muito antes da entrada em vigor da legislação 

de proteção de dados – LGPD, já possuía políticas internas de 

proteção das informações veiculadas e tratadas no Instituto, 

amparando-se nosigilo garantido pelo art. 5º, X da Constituição 

Federal, no Código de Ética Médica, na Resolução CFM nº 

2.217/2018, em seus Código de Ética e Normas de Conduta,  e 



 

 

agora, passando também a adotar como alicerce a Lei 

13.709/2018, que dispõe sobre o cuidado ao tratar e dispor dos 

dados pessoais sensíveis sob nossa guarda.  

Destacamos que,dada a especificidade de seu 

atendimento, com atividade preponderante na área da saúde e 

assistencial, o Instituto sempre tratou os dados de seus clientes, 

parceiros e colaboradores com a proteção e o cuidado devido.  

Destaca-se que é realizado um trabalho de educação 

continuada com nossos colaboradores, bem como com o público 

externo através de treinamentos internos, termos de 

responsabilidade de sigilo e confidencialidade, panfletos 

educativos etc.     

 

3) Encarregado de Proteção de Dados Pessoais 

 

O Instituto Assistencial Espirita André Luiz é o 

mantenedor do Hospital Espirita André Luiz, do Centro de 

Terapias e Assistência Social (CETAS), e da Casa do Caminho e 

possui dentro em especial e tem na sua estrutura o 

Departamento de Assistência Espiritual –DAE, que atende todas 

as unidades.Sendo assim, foi designado um único encarregado de 

dados pessoais para cuidar de todas as informações padronizadas 

e unificadas. 

Conforme art. 41 da Lei 13.709/2018, o encarregado é 

indicado pelo controlador, a quem compete as decisões sobre o 

tema. Neste sentido, para contato com o encarregado, envie um e-

mail para: dpo@heal.org.br. 
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